
PROJETO DE LEI IV" 132/2016, de autoriø da Deputødø

ALESSANDRA CAMPELO.

Incluído em Pøuta nøs reuniões ordindriøs dos diøs 24, 25 e

30 de øgosto do ano corrente.

lYão recebeu emendøs.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiçø e Redução.

Em: 30. 2016.

Deputødo DA

2o Vice-Pres te


